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ATOS DA CONTROLADORIA

ATOS DA CVI

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 01/2021
 
PRORROGA, EXCEPCIONAMENTE, O TERMO FINAL DO PRAZO PREVISTO 
NO ARTIGO 43, INCISOS III E IV, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 14/UCCI-C-
VI/2016/001.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II e XXVIII, do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores:

CONSIDERANDO que a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (Covid-19) 
trouxe significativos impactos na rotina administrativa da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, com alteração de turnos de trabalho, instituição de teletrabalho e afastamento 
dos servidores em grupo de risco;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa n. 14/UCCI-CVI/2016/001 “dispõe 
sobre os procedimentos a serem adotados pelo Departamento de Recursos Humanos – 
DRH desta Câmara de Vereadores, na prática de suas atividades”;

CONSIDERANDO que o período é absolutamente atípico e inesperado na história, 
já tendo esta Casa Legislativa estipulado condições diferenciadas para o exercício das 
suas atividades, a exemplo dos Atos da Mesa Diretora n. 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 16/2020 e 01/2021;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de compatibilizar as medidas de proteção 
à saúde dos servidores desta Câmara de Vereadores, com a continuidade e regularidade 
dos trabalhos; e

CONSIDERANDO que outros Órgãos de Governo já adotaram, da mesma forma, 
medidas internas de adequação das suas rotinas administrativas:

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, excepcionalmente, no presente ano, o termo final do prazo pre-
visto no artigo 43, incisos III e IV, da Instrução Normativa n. 14/UCCI-CVI/2016/001 
para o dia 31 de janeiro de 2022, data que será limite para a compensação das horas 
excedentes ou negativas acumuladas de 1º de janeiro de 2020 até o último dia do mês 
de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

MARCELO WERNER 
Presidente

PORTARIA Nº 065/2021

DELEGA A ASSINATURA DE ATOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA.



O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

Art. 1º - DELEGAR ao Secretário(a) de Administração e Finanças, Procurador(a) Ge-
ral da Câmara de Vereadores de Itajaí, Chefe de Gabinete do Presidente, Secretário(a) 
Geral, Secretário(a) de Comunicação e Promoção Social, Diretor(a) de Licitações, 
Contratos e Compras e ao Diretor(a) Administrativo e de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade, a assinatura de atos de natureza administrativa da Câmara, com ex-
ceção dos atos de nomeação, exoneração, promoção, reclassificação e aposentadoria 
dos servidores e bem assim da abertura e homologação dos processos licitatórios nas 
modalidades de Tomada de Preços e Concorrência Pública.

Art. 2º - A assinatura de cheques, empenhos, ordens de pagamento e demais atos 
administrativos de natureza financeira devem ter duas assinaturas, uma necessaria-
mente do(a) Diretor(a) Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade e/ou 
do Secretário(a) de Administração e Finanças e outra do(a) Diretor(a) de Licitações, 
Contratos e Compras e/ou Chefe de Gabinete do Presidente, se os dois ora menciona-
dos, não tiverem firmado em conjunto.

Art. 3º - Os demais atos administrativos que envolvam servidores, como licenças, 
concessão de férias, apuração de responsabilidades, aplicação de penalidades, julga-
mento de recursos e quaisquer outros atos atinentes a essa área de gestão, excetuados 
os mencionados no art. 1º, deverão ser firmados pelo Secretário de Administração e 
Finanças e/ou Procurador Geral da Câmara de Vereadores de Itajaí, e qualquer dos 
demais mencionados no Art. 1º, se estes, ora mencionados, não tiverem firmado em 
conjunto. 

Art. 4º - Outros atos administrativos, não especificados nos artigos 2º e 3º devem ser 
firmados em conjunto por dois dos mencionados no Art. 1º da presente Portaria.

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 049, de 25 de janeiro de 2017.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 066/2021

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“COORDENADOR E SUPERVISOR DO PATRIMÔNIO E DAS ORGANIZAÇÕES 
NÃO-GOVERNAMENTAIS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015; 

CONSIDERANDO que a servidora ANDREZA CRISTINE CORRÊA FERNAN-
DES, designada para exercer a função gratificada de “Coordenador e Supervisor do 
Patrimônio e das Organizações Não-Governamentais”, está em gozo de férias no 
período de 18.01 a 06.02.2021, resolve:

DESIGNAR 

THIAGO DE SOUZA ZEVERINO, matrícula nº 66, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de “Assessor Técnico”, para, interinamente, exercer a função gratificada de 

“Coordenador e Supervisor do Patrimônio e das Organizações Não-Governamentais”, 
enquanto perdurar o afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 067/2021 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR GREICE QUELI CANABARRO KRAMER, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 13 de janeiro de 
2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 068/2021 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR THAYSE CECILIA CORRÊA DE ÁVILA, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B, a contar de 11 de 
janeiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 069/2021 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 

NOMEAR TÂNIA REGINA TEIXEIRA FERREIRA, para o cargo de provimento em 
comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 15 de janeiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 070/2021 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR KEILA GONÇALVES, para o cargo de provimento em comissão de “As-
sessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 08 de janeiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA N.º 0037/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, IVA NAZILDA FURTADO REBELLO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO E EVENTOS, a contar de 04 de janeiro de 2021.

Itajaí, 04 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B, a contar de 11 de 

NOMEAR TÂNIA REGINA TEIXEIRA FERREIRA, para o cargo de provimento em 
comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 15 de janeiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 070/2021 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR KEILA GONÇALVES, para o cargo de provimento em comissão de “As-
sessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 08 de janeiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0037/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, IVA NAZILDA FURTADO REBELLO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO E EVENTOS, a contar de 04 de janeiro de 2021.

Itajaí, 04 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 078/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
resolve RETIFICAR a Portaria nº 032, de 01 de janeiro de 
2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2348, de 
01 de janeiro de 2021, que nomeou para exercer cargo de 
provimento em comissão: 

Onde se lê:

Cargo Nome

Assessor I Vanessa Rodrigues Daniel da Cunha

Leia-se:

Cargo Nome
Gerente de Unidade I Vanessa Rodrigues Daniel da Cunha

             Itajaí, 07 de janeiro de 2021.

    
                 
                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                             Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 083/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FÁBIO SCHMITTER DELFINO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 07 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

PORTARIA N.º 084/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  a contar de 
08 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Gerente de Acompanhamento de Doenças de 
Notificação Compulsória 

Marcelo Silvino Laureano Filho

Assessor I Rita de Cássia Palhano Mees

   
                                        Itajaí, 07 de janeiro de 2021. 

          
              

                              
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0116/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com a Lei nº 6.984, de 13 de dezembro 
de 2018, e C.I. Nº 021/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve DESIGNAR 
a servidora CAROLINA TORRES GUAZZELLI, matrícula nº 1527201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, para desempenhar 
a Função de SUPERVISOR DE ÁREAS PRIORITÁRIAS, percebendo o incentivo 
correspondente (IS-AP), da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 05 
de janeiro de 2021.
                 
Itajaí, 07 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 125/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
resolve RETIFICAR a Portaria nº 006, de 01 de janeiro de 
2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2348, de 
01 de janeiro de 2021, que nomeou para exercer cargo de 
provimento em comissão: 

Onde se lê:

Cargo Nome

Assessor II Paulo Molleri Dolásio Baixo

Leia-se:

Cargo Nome
Assessor I Paulo Molleri Dolásio Baixo

             Itajaí, 08 de janeiro de 2021.

    
                 
                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                             Prefeito Municipal de Itajaí 



O Prefeito Municipal de Itajaí,
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do
consoante ao requerimento d
2º,§ 15, da Lei Complementar nº 
Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto 
CONCEDER 
correspondente a 0
servidora relacionad

Matrícula Nome 

2343701 Andriele Jacomini Mussatto

    

  

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI
           

PORTARIA N.º 0130/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

ao requerimento da servidora, e nos termos do
, da Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de 20

Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO
correspondente a 07% (sete por cento) do vencimento, a

relacionada abaixo: 

Cargo

Andriele Jacomini Mussatto Auditor Fiscal Municipal

Itajaí, 08 de janeiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
 Município, 

e nos termos do Art. 
de 2007 e 
, resolve 

ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, 
sete por cento) do vencimento, a

A contar de: 

Auditor Fiscal Municipal 08/01/2021 

PORTARIA N.º 0131/2021

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme convênio nº 008/2017, de 01 de feve-
reiro de 2017 e 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 008, de 10 de dezembro de 2020, 
firmado entre este Município e a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
–ALESC,  resolve CEDER à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do artigo 97, da Lei nº 2.960/95 de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei Nº 
3.670, de 10 dezembro de 2001, a servidora EVELIZ COMIN, matrícula nº 1689701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Consultor Técnico Administrativo, 40 
(quarenta) horas semanais, com ônus ao órgão cessionário (Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina), mediante ressarcimento à origem, no período de 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 08 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
                              PORTARIA N.º 0133/2021 

           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 1911/2020/DGP/SME, resolve conceder  
REMOÇÃO A PEDIDO, em conformidade com a Lei n° 
1.920, de 03 de dezembro de 1981, Decreto 6.136, de 08 de 
agosto de 2.000 e Edital de Remoção a Pedido nº 022/2020, os 
servidores abaixo relacionados, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 
2021: 

Supervisor Escolar

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Ciências

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Arte

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Educação Física

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Língua Portuguesa

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Inglês
Servidor CH Turno Unidade Remoção CH Turno

Lotacional 
Anterior

Professor de Matemática

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Auxiliar de Biblioteca

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Educação Infantil

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

MEILA MAUREN 
VELHO DE SOUZA 
CORREIA 40 M/V 

CEI PROF. MARIA 
DO CARMO 
ESPÍNDOLA 

CEI LEONIDIA DOS 
SANTOS VICENTE 

40 M/V



Lotacional 
Anterior

Professor de Ensino Religioso

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Geografia

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de Anos Iniciais

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

                      

                            Itajaí, 08 de janeiro de 2021. 

                                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                   Prefeito Municipal de Itajaí 

Administrador Escolar

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Orientador Educacional

Servidor CH Turno

Unidade 
Lotacional 

Anterior

Remoção CH Turno

Professor de História
Servidor CH Turno Unidade Remoção CH Turno

                                           
                              PORTARIA N.º 0134/2021 

           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 1910/2020/DGP/SME, resolve LOTAR, 
em conformidade com a Lei n° 1.920, de 03 de dezembro de 
1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 2.000, e Edital de 
Lotação nº 023/2020, os servidores abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
01 de fevereiro de 2021: 

                
Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

Servidor Cargo CH Turno Lotação

                      
                      Itajaí, 08 de janeiro de 2021. 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0180/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora GISELE REGINA GOMES, 
matrícula nº 1124201, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO, para desempenhar a função gratificada de 
Auxiliar de contratos, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar 
de 04 de janeiro de 2021.                   
Itajaí, 12 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0181/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO VICTOR TOMIO, do 



cargo de provimento em comissão de GERENTE DE SUPRIMENTOS, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar 
de 08 de janeiro de 2021.

Itajaí, 12 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
PORTARIA N.º 0182/2021

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 08 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor Executivo de Educação Julio da Silva

Assessor Executivo Julia Caroline da Silva Benassi

Diretor de Infraestrutura Escolar Anderson Rodrigues

Diretor de Educação Integral e Ações 
Educativas 

Adriana Rocha 

Diretor da Biblioteca Pública Patrícia Argus de Souza de Paula

Diretor de Tecnologias Educacionais Lourides Camargo Júnior

Gerente de Informática Ivo Ferreira da Silva Minikowski

Assessor I Tânia Wisbeck Cidral

Assessor I Carlos Eduardo Cabral

Assessor I Elmir Bortolanza

Assessor I Eduardo Spengler Filho

Assessor I Márcia Bertoldi Pereira

Assessor I Robson Rodrigues

Assessor I Wellington Raimundo Ferreira Policarpo

Assessor II Joyce Lingner

Assessor II Izabella Fabiane Fistarol

   
                                        Itajaí, 12 de janeiro de 2021. 

    

                                                 
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           
         PORTARIA N.º 0183/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e consoante com a Lei nº 337, de 20 de dezembro de 2018, 
resolve NOMEAR os servidores abaixo relacionados, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança, percebendo a 
gratificação correspondente, a contar de 08 de janeiro de 
2021:

Matrícula Nome Função

180001 
Elaine Cristina da Silva 
Martins Supervisor de Gestão Educacional 

863803 Adriana da Silva 
Bandeira 

Supervisor de Gestão Educacional

629901 Andrey Felipe Cé
Soares 

Supervisor de Gestão Educacional

1221503 
Geisa Carla Gonçalves 
Paiva 

Supervisor de Gestão Escolar do 
Ensino Infantil 

1751104 Layse Sophia Pilonetto Supervisor de Educação Integral

1081804 Ana Carolina Beling 
Victorino Pereira 

Supervisor de Programas 
Educacionais 

159301 Taysa Jeane da Silva Supervisor de Programas 
Educacionais 

787602 Rudineia Schuller Supervisor de Programas 
Educacionais 

1848501 Erickson Jones Lima Supervisor de Educação Especial
1809902 Ronan Adinael Pinheiro Supervisor de Educação Especial
                                       
                                       Itajaí, 12 de janeiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 
  

PORTARIA N.º 0184/2021

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve 
COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Prefeitura do Município de Balneário Camboriú, a 
servidora MARIA HELOISA BEATRIZ CARDOZO FURTADO LENZI, matrícula 
Nº 162401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, para exercer 
cargo de provimento em comissão de Secretário do Meio Ambiente, sem ônus para o 
Município de Itajaí, a contar de 01 de janeiro de 2021.

Itajaí, 13 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0187/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILLA TANDLER DE 
OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 07 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0188/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3576/2020 e do Ofício nº 014/2021, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor LUIS CESAR TRIN-
DADE, matrícula nº 527701, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA 
PATRIMONIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0189/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3583/2020 e do Ofício nº 013/2021, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ROSANGELA 
DA SILVA AVALLONE SANCHEZ, matrícula nº 835501, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 09 de dezembro de 2020.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0190/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1846, de 20 de 
maio de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2088, de 24 de maio de 
2019, que DESIGNOU o servidor VITOR MANOEL LANGENDYK, matrícula nº 

Vias, na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 14 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0191/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EVERTON WAN-DALL 
ALVES, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 25 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0194/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROSANE SALETE LOPES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO 
HISTÓRICA, da FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML, a contar de 14 
de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 

VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1846, de 20 de 
maio de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2088, de 24 de maio de 
2019, que DESIGNOU o servidor VITOR MANOEL LANGENDYK, matrícula nº 
1787301, para a função Gratificada de Coordenador dos Serviços de Manutenção das 
Vias, na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 14 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0191/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EVERTON WAN-DALL 
ALVES, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 25 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0192/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,  a contar de 14 
de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor de Serviços Urbanos Marlete Teresinha Crispim Gomes
Diretor de Controle e Manutenção da 
Frota 

Luis Fernando da Silva 

           Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0194/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROSANE SALETE LOPES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO 
HISTÓRICA, da FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML, a contar de 14 
de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
PORTARIA N.º 0196/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, do 
GABINETE DO VICE-PREFEITO, a contar de 14 de 
janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Eliane Winter

Assessor I Mateus Rodrigues Cunha

Assessor I Tamara Moser Ribeiro de Souza

                                        Itajaí, 14 de janeiro de 2021. 

                                                    
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0198/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, IVAN MASCHIO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE SUPRIMENTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 14 de janeiro de 
2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0200/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JUCIEL DOS REIS, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, a contar de 14 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0201/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FABRÍCIO ANTÔNIO DOS SANTOS, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 14 de 
janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0202/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LAÉRCIO DA SILVA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO, a contar de 14 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0203/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 367, de 20 
de dezembro de 2019, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FLÁVIO LUIZ FURTADO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE GOVERNANÇA, do SERVIÇO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, 
a contar de 14 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
PORTARIA N.º 0205/2021

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 08 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Thaisy Cristina Froes Medeiros

Assessor I Thiago Felipe Machado de Miranda

   
                                        Itajaí, 14 de janeiro de 2021. 

    

                                                 
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0206/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e consoante com a Lei nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR os servidores 
abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento 
efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança 
de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, percebendo a gratificação 
correspondente, a contar de 21 de janeiro de 2021: 

Matrícula Nome Unidade de Ensino
4329001 Elenice Maria Furtado da Silva E.B. Aníbal César
1552013 Eraldo Pereira Machado E.B. Arnaldo Brandão
697517 Gilmara Nunes de Athayde E. B. Prof. Cacildo Romagnani
902801 Roseli Mafra Adriano E.B. Yolanda Laurindo Ardigó
1469515 Paulo Sérgio Cabral E.B. Profª Maria Dutra Gomes
1028402 Gesiele Santos de Freitas Silva E.B. Pedro Paulo Rebello
1094619 Adriana Cristino da Silva E.B. Padre Pedro Baron
4330001 Jacqueline Adair Bernardes 

Rodrigues E.B. Mansueto Tres 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0207/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e consoante com a Lei nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR os servidores abaixo 
relacionados, ocupantes de cargos de provimento efetivo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR 
ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, percebendo a gratificação 
correspondente, a contar de 21 de janeiro de 2021:

Matrícula Nome Unidade de Ensino
851001 Wladimir Jose Roslindo E.B. Aníbal César

695318 Rosane Anacleto Centro Educacional Prof. Cacildo 
Romagnani

1584807 Breyner da Silva E.B. Profª Thereza Bezerra de Athayde
1808105 Fabiana Beatriz Milani dos 

Santos Henrique 
E.B. Profª Maria José Hulse Peixoto

728703 Luciane Bruce Farias da Rosa E.B. Pedro Paulo Rebello
1912201 Gloria de Oliveira Fagundes E.B. Padre Pedro Baron
191201 Monica Teresinha Custódio 

Meirinho E.B. Elias Adaime

682903 Elisa Vieira Florio EB. José Potter
.

            Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0208/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e consoante com a Lei nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ALTERNATIVA - CEMESPI, percebendo 
a gratificação correspondente, a contar de 21 de janeiro de 
2021: 

Matrícula Nome
885901 Andrea Regina Marques Padilha

.
            Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0209/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e consoante com a Lei nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR os servidores 
abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento 
efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança 
de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO - CENTRO 
DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - CEDIN, 
percebendo a gratificação correspondente, a contar de 21 
de janeiro de 2021: 

406401 Renato João Rebelo E.B. Elias Adaime
180601 Luciana Rebello E.B. José Potter
855601 Karla Muriel Severino Almeida E.B. João Du3arte

1388920 Paula da Rocha E.I. Duque de Caxias
682804 Daniela Regina de Borba E.M. Rosa Negreiros Cabral

1566701 Lucilene Andreia Perini E.B. Profª Maria José Hulse 
Peixoto 

.
            Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0210/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e consoante com a Lei nº 337, de 20 de dezembro de 2018, 
resolve NOMEAR os servidores abaixo relacionados, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
percebendo a gratificação correspondente, a contar de 21 de 
janeiro de 2021: 

Matrícula Nome Unidade de Ensino
1867308 Karoline do Nascimento Roncelli CEI Adélia Russi Silva
752401 Eloisa Maria Mafra Silva CEI Drª Zilda Arns Neumann
1129511 Katiuscia da Graça Vicente CEI Profª Mauricélia André do 

Nascimento 
1626202 Patrícia dos Santos Cardoso CEI Ana da Silva Fontes 
1725705 Lais de Gregório CEI Maria da Glória Stringari
122302 Denise Antenor Domingos CEI Ver. Otávio Cesário Pereira
613302 Denise Rech CEI Amélia Muller dos Reis
1232501 Vanessa Morgana Neuwirth CEI Profª Gisele Kawikioni
1573103 Eliane Maria da Silva Rodrigues CEI Rosinha de Souza
1139001 Susana Régis CEI Antônio João Vicente
1773703 Paula de Campos Silva CEI Antonieta Moreira dos Santos
1731401 Renata Barbosa da Silveira CEI Laércio Mauro Malburg
617102 Tatiana da Silva CEI Nilton de Andrade
1784307 Francine Teixeira dos Santos 

Silva CEI Cecília Santiago Dias 

1941701 Stella Mary Dias CEI Maria Regina Coppi Vicente
1983101 Diana Maia Pereira Marques CEI Profª Onadir da Silva Tedeo
1100902 Andreza Nara Mendonca CEI Luiz Silvério Vieira
1389604 Sirley Neves Cugik CEI Darlan Dotto Wiersinski
1111702 Fabiana Marques Régis CEI João Sandri
2185801 Gersica Garcia Barboza CEI Mario Pedro Ferreira
1400602 Luciana Furtado Pereira CEI Prof ª Maria do Carmo Espindola
660312 Maria Verônica Bittencourt CEI Padre João Pivatto
1196314 Viviane Cristina Pianezzer 

Bittencourt 
CEI Ver. Luiz Gonzaga Agostinho 

669903 Viviane Verginia Linhares Gasperi CEI Rosete Palmeira Silva
                        Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

               

      PORTARIA N.º 0211/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
servidores abaixo relacionados, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos respectivos cargos em 
comissão, a contar de 21 de janeiro de 2021: 

SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Unidade de Ensino CH Nome

E.B. ANÍBAL CÉSAR 
40 Kauê da Silva Ribeiro
40 Eloise da Silva 

E.B. ARIRIBÁ 40 José Paulo da Silva Júnior
E.B. ARNALDO 
BRANDÃO 

40 Anny Karoline Barboza da Costa 

E.B. PROFª MARIA 
DUTRA GOMES 40 Leonardo Giovani Ferreira 

E.B. PROFª THEREZA 
BEZERRA DE 
ATHAYDE 

40 Rodrigo Rincon Lisboa 

E.B. MELVIN JONES 40 Leina Aparecida Rodrigues Dimas Dalmolin
E.B. PEDRO PAULO 
REBELLO 

40 Ana Lucia Pereira Cavalcanti Pinho Gonçalves
40 Thuany Ferreira

E.B. MANSUETO TRES 40 Jacqueline Vanessa Cândido
E.B. PREF. ALBERTO 
WERNER 

40 Ana Karoline da Silva Castellon 

EI DUQUE DE CAXIAS 40 André Barberis
EI MARIA PERPÉTUA 
PEREIRA 40 Ana Raquel Berdet Meireles 

GE. ELISA GESSELI 
ORSI 40 Daniela Muller Montalto 

E.B. PROFª MARIA JOSÉ 
HULSE PEIXOTO 

40 Ana Paula Santana Pereira 

G.E. MARIA NILZA 
FERREIRA EVARISTO  

40 Gisele Nascimento Tamião 

de janeiro de 2021: 

Matrícula Nome Unidade de Ensino
1642506 Gisele Caetano Schroeder 

Borges Pereira Angela Dalçoquio de Souza 
49901 Maristela Nunes Alfredo Emilio Gazaniga Júnior
1658301 Cristiane Ellen dos Santos Paes Jacy Dias Ramos
814301 Adriana dos Santos Dilzelena Marcia Teixeira

.
            Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

    
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nome C.H Unidade de Ensino

Renata da Silva 40 CEI Drª Zilda Arns Neumann
Soraya Orthmann Pereira 40 CEI Drª Zilda Arns Neumann
Dalila Ramos Simão Dalmolin 40 CEI Ver. Heluiz Antonio Moraes 

Gonzaga 
Andressa Pohl 40 CEI Profª Mauricélia André do 

Nascimento 
Daniella Caroline da Silva 40 CEI Profª Mauricélia André do 

Nascimento 

Mara Pohl 40 CEI Valdemir de Souza
Leila Sibele Bernardes de Souza 40 CEI Ana da Silva Fontes 
Cristiane Fernandes da Silva 40 CEI Maria da Glória Stringari
Lais Cristine Bernardes Victorino 40 CEI Profª Diva Vieira Abrantes
Ana Paula Machado 40 CEI Anninha Linhares de Miranda
Isadora Pessoa Vanderhek Vicente 40 CEI Mariana Graciola
Priscila Alessandra Dias 40 CEI Amélia Muller dos Reis
Alzira Crispim 40 CEI Rosinha de Souza
Sabrina Dara de Mattos Damaceno 40 CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda
Lilian Maria Balland 40 CEI Ver. Luiz Gonzaga Agostinho
Ana Paula Prado Kramer Dias 40 CEI Antônio João Vicente
Ana Paula Bento Ribas 40 CEI Antônio João Vicente
Ana Paula Custódio 40 CEI Antonieta Moreira dos Santos
Maria Ivaniza de Alencar Azevedo 40 CEI Antonieta Moreira dos Santos
Francielle Agata Campos da Silva 40 CEI Elizabeth Malburg
Monalisa Maria Lana 40 CEI Profª Rosemary Klock
Amanda Zulima Carneiro Jacomelli 40 CEI Padre Jacob
Jaqueline Rocha 40 CEI Nilton de Andrade
Marlene Ernestina dos Santos 
Ientsch 

40
CEI Nilton de Andrade 

Marisa de Freitas de Souza 40 CEI João Vieira Ramos
Tatiane da Costa Feretti Bernardi 40 CEI Luiz Orsi Júnior
Bruna Rodrigues Ancini 40 CEI Luiz Orsi Júnior
Evelin Peliziario de Oliveira 40 CEI Ermelinda Potter Custódio
Graziele Tatiane Rocha da Silva 40 CEI Lausimar Laus
Luciana da Rosa Biagi Cardoso 40 CEI Pref. Eduardo Dadinho Canziani
Ana Flávia Binder Rocha 40 CEI Augusto Bento de Oliveira
Luciana Correa 40 CEI Leonidia dos Santos Vicente
Nadja Maria Koejler 40 CEI Euclides Ciriaco Meirinho
Joana Decker 40 CEI João Sandri
Aline Valdameri 40 CEI Profª Maria do Carmo Espíndola
Marcela Aparecida Furtado 40 CEI Mário Pedro Ferreira
Rosimari da Cunha 40 CEI Nossa Senhora de Lourdes
Patrícia Maçaneiro 40 CEI Rosete Palmeira Silva
Dyego Dalçoquio Schneider 40 CEI Antônio Merlo
Bruna Mayara Pacheco 40 CEI Padre João Pivatto
Daisy Regina Bacca 40 CEI Padre João Pivatto
Felype Eduardo Samos Salgueiro 
Tomio 

40 CEI Adélia Russi Silva 

SECRETÁRIO DE CENTRO DE UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN

Nome C.H Unidade de Ensino
Raquel Aparecida Moretti 40 CEDIN - Angela Dalçoquio 

De Souza 
      
Nome C.H Unidade de Ensino
Adriana Paulo Moraes Bahr 40 CEDIN - Emilio Gazaniga Júnior

      
Nome C.H Unidade de Ensino
Carina de Souza 40 CEDIN - Jacy Dias Ramos

      
Cargo C.H Nome
Josiane Martins dos Santos 40 CEDIN - Lucy Canziani

SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ALTERNATIVA - CEMESPI 

Nome C.H.
Cristiano Carlos Mafra 40
Katia Cardoso Pereira 40

            Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

   
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0212/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAYARA REGINA FURTADO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 08 de janeiro de 
2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 



PORTARIA N.º 0213/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEYSON RICARDO DE 
SOUZA BORBA, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DO HORTO 

MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 15 de janeiro 
de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0215/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEYSON RICARDO DE SOUZA BORBA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, do CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO 

PREFEITO, a contar de 15 de janeiro de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0216/2021
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 

C.I.s nº 018/2021 e 019/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora DAIANE RIBEIRO FARIAS, matrícula nº 2028401, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 

Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 05 de janeiro 
de 2021 a 04 de maio de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 05 de maio de 2021 a 03 de julho de 2021.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

GIOVANI ALBERTO TESTONI

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino

PORTARIA N.º 0217/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-

midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora FLAVIANA DA SILVA CORRÊA, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, portadora da CNH nº 05294646116, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 08 de março 

de 2021, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de janeiro de 2021.

GIOVANI ALBERTO TESTONI
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
URBANA
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
respectiva
cargo em epígrafe

Nome 
Jefferson Marinho dos 

Santos 
Assessor I

Jucelia Schmoeller dos 
Santos 

Assessor I

Paulo Mauricio de Souza Assessor I

Secretário Municipal de Administração e Gestão de 

PORTARIA N.º 0218/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO 

abaixo relacionados, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 

data final, ou, se antes, na data de desligamento 
cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria

Assessor I 02738075660 AB

Assessor I 03912554582 B

Assessor I 02275555101 B

Itajaí, 14 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

AGRICULTURA E EXPANSÃO 
dirigir, eventualmente, 

com sua 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do 

Categoria Data Final 

AB 04/03/2023 

B 17/08/2021 

B 16/11/2021 

Pessoas - Interino 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 
Ana Carolina Dellamora 

Rebello 
Assessor I

Benicio Setti 
Diretor de Serviços 

para Atendimento ao 

Jeyson Ricardo de Souza 
Borba 

Gerente do Horto 
Municipal

João Carlos Ferreira 
Rebello 

Assessor I

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0219/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE OBRAS abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria

Assessor I 03970173176 B

Diretor de Serviços 
para Atendimento ao 

CAC 
01917813545 AB

Gerente do Horto 
Municipal

02830796479 AB

Assessor I 02392264583 AB

Itajaí, 14 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

B 21/11/2021 

AB 31/12/2024 

AB 28/11/2022 

AB 06/06/2023 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino 

PORTARIA N.º 0221/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
às C.I.s nº 011/202, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
GABRIELLA INÁCIO, matrícula nº 1976201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de dezem-
bro de 2020 a 15 de abril de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 16 de abril de 2021 a 14 de junho de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

GIOVANI ALBERTO TESTONI
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino



O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 

Daniela Flach 
Técnico em 
Enfermagem

Graziella dos Santos 
Pegoraro 

Agente Comunitário de 

Juliana Rita Duffin 
Agente Comunitário de 

Kelly Cristina 
Durschnabel 

Agente Comunitário de 

Lucio Pereira Vieira 
Gerente de Controle de 

Maikon William Estevão 
da Luz 

Agente Comunitário de 

Marciel Medeiros 
Agente de Combate às 

Endemias
Raquel Tavares de 

Carvalho Loch 
Agente Comunitário de 

Silmara Marina Masnei 
Agente Comunitário de 

Silvia Bahls Garcia 
Agente Comunitário de 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0220/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE SAÚDE abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Técnico em 
Enfermagem

01789085746 AB

Agente Comunitário de 
Saúde 

04961829826 B

Agente Comunitário de 
Saúde 

04359960946 AB

Agente Comunitário de 
Saúde 

06117321174 AB

Gerente de Controle de 
Zoonoses 

02894721406 AB

Agente Comunitário de 
Saúde 

05918993109 AB

Agente de Combate às 
Endemias

01524528510 AE

Agente Comunitário de 
Saúde 

04473630510 AB

Agente Comunitário de 
Saúde 

01694350196 AB

Agente Comunitário de 
Saúde 

03211292553 B

Itajaí, 14 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AB 31/07/2021 

B 31/12/2024 

AB 08/01/2023 

AB 10/03/2024 

AB 08/08/2023 

AB 31/12/2024 

AE 02/03/2021 

AB 05/11/2022 

AB 31/08/2021 

B 10/01/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino 

PORTARIA N.º 0221/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
às C.I.s nº 011/202, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
GABRIELLA INÁCIO, matrícula nº 1976201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de dezem-
bro de 2020 a 15 de abril de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 16 de abril de 2021 a 14 de junho de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

GIOVANI ALBERTO TESTONI
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município –
conformidade com o Decreto nº 5
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
com sua respectiva
desligamento 

Nome 

Anderson da Costa 
Gerente de Regulação 

Ambulatorial
Carlos Eduardo Ferreira 

Luiz 
Fisioterapeuta

Luis Fernando Casarin 
Libardoni 

Enfermeiro

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0222/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 

resolve AUTORIZAR os servidores da SECRE
MUNICIPAL DE SAÚDE abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Gerente de Regulação 

Ambulatorial
00943325972 AD

Fisioterapeuta 01217278097 B

Enfermeiro 01382302815 B

Itajaí, 15 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

.538, de 01 de setembro de 
SECRETARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AD 31/12/2024 

B 31/12/2024 

B 31/12/2024 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, 
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 
Dilnei José Martins 

Fernandes 
Engenheiro Eletricista

Edlia Farias Klever 
Consultor Técnico 

Administrativo

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0223/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE OBRAS abaixo relacionados, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria

Engenheiro Eletricista 02711876318 AB

Consultor Técnico 
Administrativo

01977939352 B

Itajaí, 15 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AB 21/02/2023 

B 16/08/2021 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino 

                                     

PORTARIA N.º 0224/2021 

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante ao requerimento da servidora, resolve 
REINTEGRAR POR ESTABILIDADE PROVISÓRIA,
conforme Súmula nº 244 do TST, a servidora ELAINE 
CLEMENTE, matrícula nº 1911802, admitida por prazo 
determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função: 

Matrícula/Reintegração Carga Horária Função Reintegrar até:
1911803 20 horas Professor 25/08/2021 

Itajaí, 15 de janeiro de 2021. 

GIOVANI ALBERTO TESTONI 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino 



PORTARIA N.º 0225/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIA REGINA TEIXEIRA 
SANTANA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0226/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCINE RAFAELA 
KUHNEN, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 
de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0227/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ SALMON DO CARMO 
ABREU, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE VIGILÂNCIA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0228/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANE CLAUDETE 
DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE VIGILÂN-
CIA AMBIENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 de 
janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0229/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LÍGIA SOARES, do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0230/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUZANY DE FATIMA HENCHOSTE OLIBONE, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 04 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0231/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA CONTIM, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 07 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0232/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DOUGLAS CRISTINO DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, a contar de 25 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

PORTARIA N.º 0233/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  a contar de 
18 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Gerente de Compras Claudia Regina Teixeira Santanna
Gerente de Administração de Materiais Leonardo da Franca
Gerente de Vigilância de Produtos e Serviços 
de Saúde 

Luciane Claudete dos Santos

Gerente de Vigilância Ambiental José Salmon do Carmo Abreu
Gerente de Vigilância em Saúde Aline Freitas

Gerente de Estatísticas Vitais Marcelo Furtado

Gerente do Centro Integrado de Saúde Everton da Veiga
Gerente Financeiro do Fundo Municipal de 
Saúde 

Jefferson da Silva

Gerente de Unidade I  Francine Rafaela Kuhnen

PORTARIA N.º 0234/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VALDIRENE MARIA 
FERNANDES, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 18 de 
janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0235/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA ALVES DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0236/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÉ LUIZ SANTIAGO MARCÍLIO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0238/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor VITOR MANOEL LANGEN-
DYK, matrícula nº 1787301, ocupante do cargo de provimento efetivo de CONSUL-
TOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para desempenhar a função Gratificada de 



Gerente de Unidade I  Caroline Fernandes Flora 

Gerente de Unidade I  Reginaldo Elias

Gerente de Unidade I  Lucia de Almeida

Gerente de Unidade I  Maricélia da Silva Cabral

Gerente de Unidade I  Cristiano Klaus Fischer

Gerente de Unidade I  Renata Narciso Machado

Gerente de Unidade I  Alexandra Gonçalves Cambrui

Gerente de Unidade I  Yasmin Bruna da Silva Macedo

Gerente de Unidade I  Letícia Paula de Jesus da Silva

Gerente de Unidade I  Simone Gonçalves

Assessor II  Larissa Helena Batista

                                        Itajaí, 15 de janeiro de 2021. 

      
                             

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0234/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VALDIRENE MARIA 
FERNANDES, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 18 de 
janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0235/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA ALVES DA SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0236/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÉ LUIZ SANTIAGO MARCÍLIO, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0238/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor VITOR MANOEL LANGEN-
DYK, matrícula nº 1787301, ocupante do cargo de provimento efetivo de CONSUL-
TOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para desempenhar a função Gratificada de 

Supervisor de programa de manutenção de obras públicas, na CONTROLADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 14 de janeiro de 2021.                   

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0239/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
FAZER CESSAR A PEDIDO a contar de 11 de setembro de 2020, os efeitos da 
Portaria nº 2039, de 05 de agosto de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2278, de 14 de agosto de 2020, que AFASTOU A  PEDIDO o servidor CARLOS 
ALBERTO DA ROSA MORAES, matrícula nº 1697601, do exercício de suas fun-
ções, para concorrer a Pleito Eleitoral.
.                   
Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0240/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante com o Artigo 7º, da Lei Municipal nº 
6439, de 20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
0992, de 18 de março de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2063, 
de 22 de março de 2019, que DESIGNOU a servidora DANIELA CRISTIANE DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº 2228201, para a função de SUPERVISOR DE ÁREAS 
PRIORITÁRIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 31 de 
dezembro de 2020.     
Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0241/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com a Lei nº 6.984, de 13 de dezembro 
de 2018, e C.I. Nº 067/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve DESIGNAR a 
servidora CAMILA SANTOS DO COUTO, matrícula nº 2228101, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ENFERMEIRA, para desempenhar a Função de SUPERVI-
SOR DE ÁREAS PRIORITÁRIAS, percebendo o incentivo correspondente (IS-AP), 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de janeiro de 2021.
                 
Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0242/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO DUARTE, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, do GABINETE DO 
PREFEITO, a contar de 19 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0243/2021     

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 0026, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2348, de 01 de janeiro de 2021, que designou GIOVANI ALBERTO TESTONI, para 
responder interinamente pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 19 de 
janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0244/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SÉRGIO MURILO PEREIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 19 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0245/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MICHELLE NUNES CAMPOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0253/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EVERTON WAN-DALL ALVES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, do GABINETE DO 
VICE-PREFEITO, a contar de 25 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0254/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LÍGIA SOARES, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0255/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VILSO JOAO FELIZARI, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DO SISTEMA ORGANIZACIONAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a 
contar de 15 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0256/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THAIS AURELIANO RAFAEL MACHADO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II da PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 13 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0257/2021

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNO OTÁVIO DA CRUZ GOMES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II da PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO, a contar de 18 de janeiro de 2021.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0279/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 
de outubro de 2003, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018, o Decreto nº 

2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2267, de 22 de julho de 2020, 
que nomeou a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, 
Resolve:
Art. 1º - SUBSTITUIR a servidora suplente JULIANA VARGAS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 2154302, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
pela servidora IOLANDA CANDIDA CORRÊA CABRAL, matrícula nº 145801.
Art. 2º - SUBSTITUIR a Secretária Executiva da CAISAN, servidora IOLANDA 
CANDIDA CORRÊA CABRAL, matrícula nº 145801, pela servidora EDNÉIA DA 
SILVA JOÃO DE ÁVILA, matrícula nº 299502.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0286/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAYNARA BUBLITZ 
MILANEZ LIOTTI DA CUNHA, do cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0288/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2180, de 14 de agosto de 2020, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2282, de 21 de agosto de 2020, que 
NOMEOU a 7ª suplente de Nível Superior, LÍGIA SUSANA FICHER, matrícula nº 
2350601, a contar de 20 de janeiro de 2021.
                             



                                           
PORTARIA N.º 0258/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA,  a contar  de 18 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Umberto Mario Garcia
Assessor II Jacqueline Eufrazio de Oliveira

                                        Itajaí, 18 de janeiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0279/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 
de outubro de 2003, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018, o Decreto nº 
11.753, de 06 de novembro de 2019, bem como, a Portaria nº 1770, de 14 de julho de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2267, de 22 de julho de 2020, 
que nomeou a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, 
Resolve:
Art. 1º - SUBSTITUIR a servidora suplente JULIANA VARGAS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 2154302, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
pela servidora IOLANDA CANDIDA CORRÊA CABRAL, matrícula nº 145801.
Art. 2º - SUBSTITUIR a Secretária Executiva da CAISAN, servidora IOLANDA 
CANDIDA CORRÊA CABRAL, matrícula nº 145801, pela servidora EDNÉIA DA 
SILVA JOÃO DE ÁVILA, matrícula nº 299502.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0286/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAYNARA BUBLITZ 
MILANEZ LIOTTI DA CUNHA, do cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0288/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2180, de 14 de agosto de 2020, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2282, de 21 de agosto de 2020, que 
NOMEOU a 7ª suplente de Nível Superior, LÍGIA SUSANA FICHER, matrícula nº 
2350601, a contar de 20 de janeiro de 2021.
                             

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0289/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALANN GIOVANI DE 
SOUZA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, do INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – INIS, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0290/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO VICTOR TOMIO, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de GERENTE DE ANÁLISE DE PROJETOS, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar 
de 08 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0291/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, NEUSELI RODRIGUES LOPES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDIMENTO 
AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

PORTARIA N.º 0292/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,  a contar 
de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor de Ouvidoria Sandro Aparecido da Silva Andrade

Diretor de Auditoria Jucélio João da Silva

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 



                                            
PORTARIA N.º 0293/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 
11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 
20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Gerente de Captação de Recursos e 
Prestação de Contas 

Julian Ivanor Kreusch 

Gerente de Controle de Contratos Fabio Augusto Barbosa Campelo
Gerente de Relações Públicas Evandro Luiz Pasa
Gerente de Gestão e Desenvolvimento 
Sustentável 

Fabiana Lilian Boso Viana 

Gerente de Banco de Projetos Matheus Henrique Guimarães Santos
Assessor III Luan Brito Francelino

     
                                Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                           
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           
PORTARIA N.º 0294/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 20 de janeiro de 
2021: 

Cargo Nome

Diretor Executivo de Administração Wilson Duarte
Gerente de Controle e Projetos Caio Weingraber da Silva
Gerente de Registros Cartorários Rosane Maria Rosa
Gerente de Controle e Análise de 
Custos 

Matheus Lino 

Assessor I Jair Suavi
               

                               Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                 
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0295/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SAMANTA ELISABETH IGNACIO SOARES, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
PORTARIA N.º 0296/2021

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 20 de janeiro de 2021: 

de 20 de janeiro de 2021: 
Cargo Nome

Assessor I Alann Giovani de Souza

Assessor I Bento Jesus dos Santos

   
                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

    

                                                 
            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           

PORTARIA N.º 0297/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro 
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, para exercerem os 
cargos de provimento em comissão, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO,  a contar de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Gerente de Planejamento e Uso do Solo Carlos Henrique de Souza

Assessor II Cristiano Castelo da Silva
   

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           

PORTARIA N.º 0298/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA,  a contar  de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Mayckon Alexandre Pereira 
Ramos  

Assessor II Maria Aparecida dos Santos

                                         Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0299/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANGÉLICA JOANA JOAQUIM, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



                                        
PORTARIA N.º 0300/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, para exercerem os cargos de provimento 
em comissão, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  a contar de 
20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor I Igor Ritchely Miranda
Assessor I Rubia Valéria Ferreira
Assessor I Amauri Valério Canuto

   
                                    Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           
PORTARIA N.º 0301/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA,  a contar  de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor Executivo de Segurança Dirceu Leoni
Gerente de Patrimônio Solange Maria Geraldo 

Papadam 
Gerente de Controle de Frota Deivid Navel Mans Paixão
Assessor I Fabrícia Daura Fabeni
Assessor II Patrícia de Melo

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

                                        
PORTARIA N.º 0302/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, para exercerem os cargos de provimento 
em comissão, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS,  a contar de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor de Conservação de Espaços 
Públicos e Paisagismo Jairo Rocha 

Diretor de Obras Euclides Augusto Melies
Diretor de Projetos e Orçamento Rodrigo Cesar Ceccon
Assessor I Alex Nerival Vieira
Assessor I Jair José Razera
Assessor II Cristiano Ferreira
Assessor II Piera Censi Boaretto
Assessor II Danilo da Silva Cruz
Assessor II Guilherme Fernandes Joaquim
Assessor II Amilcar da Rocha Júnior
Assessor III Murilo Mendonça
Assessor III Samuel de Oliveira
Assessor III Marcelo Luis da Silva
Assessor III Jaqueline Cristina Setti

                                    Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 

                                           
         PORTARIA N.º 0303/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA, a contar de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Assessor Executivo Giordano Zaguini Furtado
Diretor de Administração do 
Parque do Agricultor e Eventos Andrei Custódio 

Assessor II Luis Cezar Lana
Assessor II Irineu Nivaldo Rebelo
Assessor II Bras Cordeiro

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

                                                    
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0304/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELIANA DA SILVEIRA TAVARES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, da SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES, 
a contar de 20 de janeiro de 2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

PORTARIA N.º 0305/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI,  a contar  
de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor do Conservatório de Música 
Popular 

Eliezer Patissi

Diretor do Teatro Municipal Lúcia Maria de Carvalho Mendes
Gerente de Programas de Arte Arnou Teixeira de Mello Filho
Assessor I Natália Uriarte
Assessor II Daniele Assis Silvestre
Assessor II James Lourenço de Paula
Assessor II Dilvane Bernarda Nietzke Gomes
Assessor II Severino Cordeiro

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

    

                                                    
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 



                                           

PORTARIA N.º 0306/2021 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
para exercerem os cargos de provimento em comissão, da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FMEL,  a contar  de 20 de janeiro de 2021: 

Cargo Nome

Diretor de Paradesporto e Jogos 
Adaptativos 

Rafael Selva

Gerente de Espaços Esportivos Evandro Samuel de Souza

                                        Itajaí, 19 de janeiro de 2021. 

    

                                                    
             VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0307/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO LOPES, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de GERENTE DO MUSEU ETNO-ARQUEOLÓGICO DE ITAJAÍ, 
da FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS- FGML, a contar de 20 de janeiro de 
2021.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 016/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, à servidora SILVANA MARIA CARDOZO, matrícula nº 4027001, 
ocupante do cargo de Técnico em Atividades Administrativas, Categoria “5”, Faixa 
“I”, Padrão “J” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executi-
vo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 20 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: MERKADIA SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 001/2019, firmado em 02 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção, suporte e desen-
volvimento do website do Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,517340% (quatro vírgula cinquen-
ta e um por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a 
importância de R$ 22,62 (vinte e dois reais e sessenta e dois centavos) sobre o valor 
mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 500,67 quinhentos reais e sessenta e 
sete centavos) para R$ 523,29(quinhentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 271,44 
(duzentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2018 

PRESTADOR DE SERVIÇO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 008/2018, firmado em 02 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contrata-
ção de empresa especializada para serviços de suporte técnico, manutenção legal, cor-
retiva e adaptativa de sistema de Gestão Pública para uso do Instituto de Previdência 
de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,517340% (quatro vírgula cinquenta 
e um por cento), referente ao acumulado no período anterior, totalizando a impor-
tância de R$ 152,63 (cento e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) sobre 
o valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 3.378,71 (três mil trezentos e 
setenta e oito reais e setenta e um centavos), para R$ 3.531,34 (três mil quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e quatro centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 1.831,56 
(hum mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2018 

PRESTADOR DE SERVIÇO: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 007/2018, firmado em 01 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Controladoria 
e Assessoria no Mercado Financeiro, fornecendo o suporte técnico necessário nas 
questões relacionadas aos Investimentos Financeiros do RPPS, nos termos da Resolu-
ção BACEN nº 3.922/2010, junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o 
seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,517340% (quatro vírgula cinquen-
ta e um por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a 
importância de R$ 155,49 (cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) 
sobre o valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 3.442,10 ((três mil quatro-
centos e quarenta e dois reais e dez centavos), para R$ 3.597,59 (três mil quinhentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 1.865,88 
(hum mil oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 008/2019, firmado em 01 de janeiro de 2020, cujo objeto é o Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, 
sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação de Software de 
Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: 
Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, 
treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, para o Instituto 
de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,517340% (quatro vírgula cinquenta 
e um por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a impor-
tância de R$ 519,49 (quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) sobre o 
valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais), para R$ 12.019,49 (doze mil e dezenove reais e quarenta e nove centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 6.233,88 
(seis mil duzentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos).

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

DECRETO Nº 12.106, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO 

ACESSO VIÁRIO À LOCALIDADE “BRAVA NORTE”, NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII 

c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem 

como com o disposto no art. 3º, inciso VIII, alínea “b” da Lei Federal nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 

0060030/2021, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública as obras de implantação do acesso viário 

à localidade “Brava Norte”, no Município de Itajaí, compreendendo os serviços 

de terraplanagem, drenagem, pavimentação asfáltica, sinalização viária e serviços 

complementares.

Parágrafo único. As obras ocuparão parte da área das matrículas nº 28.146, nº 28.147 

e nº 27.981, todas do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação dependerá de procedimento adminis-

trativo próprio dos órgãos ambientais competentes.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não vincula a tomada de decisão 

dos órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação de empreendi-



sobre o valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 3.442,10 ((três mil quatro-

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 008/2019, firmado em 01 de janeiro de 2020, cujo objeto é o Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, 
sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação de Software de 
Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: 
Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, 
treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, para o Instituto 
de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,517340% (quatro vírgula cinquenta 
e um por cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a impor-
tância de R$ 519,49 (quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) sobre o 
valor mensal do contrato, passando o mesmo de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais), para R$ 12.019,49 (doze mil e dezenove reais e quarenta e nove centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 6.233,88 
(seis mil duzentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos).

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.106, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO 

ACESSO VIÁRIO À LOCALIDADE “BRAVA NORTE”, NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII 

c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem 

como com o disposto no art. 3º, inciso VIII, alínea “b” da Lei Federal nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 

0060030/2021, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública as obras de implantação do acesso viário 

à localidade “Brava Norte”, no Município de Itajaí, compreendendo os serviços 

de terraplanagem, drenagem, pavimentação asfáltica, sinalização viária e serviços 

complementares.

Parágrafo único. As obras ocuparão parte da área das matrículas nº 28.146, nº 28.147 

e nº 27.981, todas do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação dependerá de procedimento adminis-

trativo próprio dos órgãos ambientais competentes.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não vincula a tomada de decisão 

dos órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação de empreendi-

mentos para fins de licenciamento ambiental.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.107, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-

MENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 3.990, de 30 de 

outubro de 2003, com alterações posteriores, c/c o Decreto nº 11.821, de 16 de janeiro 

de 2020 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 0180033/2021 – 

6270/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional - COMSEA, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 

11.753, de 06 de novembro de 2019, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Suplente: Iolanda Candida Corrêa Cabral, substituindo Juliana Vargas de Oliveira

- Representantes da Associação das Pessoas Portadoras de Doenças Inflamatórias 

Intestinais do Estado de Santa Catarina:

Suplente: Natascha Emanuela Perin, substituindo Suzana Cristina Grignani Bueno 

Matiello

- Representantes do Núcleo de Base do CRESS – NUCRESS Região do Vale do 

Itajaí:

Suplente: Savana de Souza Rocha, substituindo Carli Verona Carneiro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de janeiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 045-A/20 ao Contrato nº 031/19. CONTRATADA: INFRASUL - 
INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Fica suprimido 
de comum acordo, do Contrato nº 031/19, referente ao Pregão Presencial nº 020/19, 
o valor de R$ 23.430,38 (vinte e três mil quatrocentos e trinta reais e trinta e oito 
centavos), referente à redução da quantidade dos itens: 1, 2 e 3 da Planilha contratual, 
representando 4,64% do valor inicial do Contrato. VALOR: O valor total do Contrato 
nº 031/19 passa de R$ 504.447,05 (quinhentos e quatro mil e quatrocentos e quarenta 
e sete reais e cinco centavos) para R$ 481.016,67 (quatrocentos e oitenta e um mil 
dezesseis reais e sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “335” 
33.90.00.39. DATA DA ASSINATURA: 10/11/2020.
MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 051/20 ao CONTRATO Nº 014/19. CONTRATADA: ESTEL EN-
GENHARIA LTDA EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 014/19 referente 
ao Pregão Presencial 006/19, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 
01/01/2021 e encerrando-se em 30/04/2021. VALOR: Valor total do contrato de R$ 
294.873,33 (duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e setenta e três reais e trinta 
e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “335” 33.90.00.39. DATA DA 
ASSINATURA: 29/12/2020.
HEDER CASSIANO MORITZ
SUPERINTENDENTE INTERINO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 053/20 ao CONTRATO Nº 004/19. CONTRATADA: CONSÓRCIO 
ACQUAPLAN – SINÁUTICA – RIOINTERPORT - AJM. OBJETO: Fica acres-
cido ao Contrato nº 004/19 referente ao Pregão Presencial nº 27/18, o valor de R$ 
370.252,64 (trezentos e setenta mil duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e qua-
tro centavos), correspondente a 6,28% do valor inicial do Contrato. VALOR: O valor 
total do Contrato nº 004/19 passa de R$ 6.167.479,14 (seis milhões cento e sessenta e 
sete mil quatrocentos e setenta e nove reais e quatorze centavos) para R$ 6.537.731,77 
(seis milhões quinhentos e trinta e sete mil setecentos e trinta e um reais e setenta e 
sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “577” 33.90.00.39. DATA DA 
ASSINATURA: 30/12/2020.
HEDER CASSIANO MORITZ
SUPERINTENDENTE INTERINO 

PORTARIA Nº 022 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 3.513/00 e Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 
2019;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o empregado público efetivo, THIAGO GAZANIGA PINHEIRO 
ocupante do cargo permanente de Procurador Autárquico, para acompanhar e fiscali-
zar o Contrato de Arrendamento nº 030/01.

Art. 2º. Na falta e impedimento deste, o empregado público RICARDO JOSÉ PO-
GALSKI DE AMORIM, ocupante do cargo permanente de Agente de Autoridade Por-
tuária II, exercerá as funções de acompanhamento e fiscalização do Contrato 030/01.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
Itajaí, 08 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 023 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, JOHANES ADRIANO RADUENZ para exercer o cargo público 
de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO II desta Superintendência, 
a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 024 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, SILVIA CRISTINA WANDERLINDE BENVENUTTI para exercer 
o cargo público de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO I desta 
Superintendência, a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 025 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, VANDERLEI MARTINS VIANA para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE FATURAMENTO desta Superin-
tendência, a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 026 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, MEDELIN PITREZ DOS SANTOS para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE, SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO E SUSTENTABILIDADE desta Superintendência, a contar de 
11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 027 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, LUCIANO SENS para exercer o cargo público de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO GERAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL desta Superin-
tendência, a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 028 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE           PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E 
REGISTROS CARTORÁRIOS desta Superintendência, a contar de 11 de janeiro de 
2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 029 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE           PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, MARCELLO ALESSANDRO PETRELLI para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO 
PORTUÁRIA E INSTALAÇÕES desta Superintendência, a contar de 11 de janeiro 
de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.



PORTARIA Nº 027 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, LUCIANO SENS para exercer o cargo público de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO GERAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL desta Superin-
tendência, a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 028 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE           PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E 
REGISTROS CARTORÁRIOS desta Superintendência, a contar de 11 de janeiro de 
2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 029 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE           PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, MARCELLO ALESSANDRO PETRELLI para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO 
PORTUÁRIA E INSTALAÇÕES desta Superintendência, a contar de 11 de janeiro 
de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 030 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE           PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, GUILHERME MALIMPENSA KNOLL para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR DE GESTÃO DE OBRAS 
E PROJETOS desta Superintendência, a contar de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 11 de janeiro de 2021.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 032 DE 15 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER CARGO DE         PROVI-
MENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ELIANE JAMER PIERITZ ROSA, para exercer o cargo público 
de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL desta Superintendência, a 
contar de 15 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 033 DE 15 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIROS(AS), 
EQUIPE DE APOIO, ANÁLISE DE CRC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal nº 3.513/00 e, de acordo com as disposições do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/93, do Art. 3º, IV da Lei 10.520/02 e Art. 7º, II do Decreto Municipal 
7508/05;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
desta Superintendência, conforme as disposições da Lei 8.666/93, pelo período de 01 
(um) ano, os empregados públicos FRANCIELLE C. S. FERRACIOLI BAIÃO, AN-
DRÉ LUIZ PIMENTEL LEITE DA SILVA JR., CAROLINE MEHLER, ELIZABET 
PANCA, GUILHERME MALIMPENSA KNOLL, GIOVANA NADIR SCHWEIZER 
POLLONI, JOCELITO DOUGLAS SPECK, ROSELI MELNEK, VALDIR FIORIN 
JÚNIOR e THIAGO GAZANIGA PINHEIRO.

Parágrafo Primeiro - Fica designada a empregada pública efetiva GIOVANA NADIR 
SCHWEIZER POLLONI para presidir a referida Comissão e CAROLINE MEHLER 
para substituí-lo em eventuais faltas e impedimentos.

Parágrafo Segundo - Determina-se que a secretaria dos trabalhos da referida Comis-



são será exercida pela empregada pública efetiva ELIZABET PANCA.

Art. 2º - Nomear os empregados públicos CAROLINE MEHLER, GIOVANA NADIR 
SCHWEIZER POLLONI, HERIVELTON VIEIRA, MÉDELIN PITREZ DOS SAN-
TOS, ELIZABET PANCA como PREGOEIROS(AS) e também como EQUIPE DE 
APOIO para atuarem nas licitações de modalidade Pregão desta Autarquia.

Art. 3º – Nomear os empregados públicos ANDERSON DE SOUZA, CACIANA 
MARIELE TREVIZOL, ELIZABET PANCA, EZEQUIEL FELIPE S. PACHECO, 
GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI, JOCELITO DOUGLAS SPECK, 
JEAN CARLOS POTRICH, THIAGO GAZANIGA PINHEIRO, MEDELIN PITREZ 
DOS SANTOS e TRYCIA REGINA DA SILVA, para comporem a COMISSÃO DE 
ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE EMISSÃO DE CRC - Certificado de Registro 
Cadastral desta Superintendência, conforme Edital 006/2014.

Art. 4º - Os empregados públicos ora designados exercerão serviço de natureza públi-
ca relevante, não cabendo aos mesmos nenhuma remuneração.

Art. 5º - O prazo de vigência desta Portaria inicia-se em 15/01/2021 e encerra em 
16/01/2022.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se publique-se.

Itajaí, 15 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 034 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, RICARDO JOSÉ POGALSKI DE AMORIM empregado público 
permanente ocupante do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária II para res-
ponder, interinamente pela função pública de provimento em comissão de DIRETOR 
GERAL DE LOGÍSTICA desta Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do dia 18 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 035 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, DANIELA CORREIA empregado público permanente ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária I para responder, interinamente pela 
função pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE OPERAÇÕES 
E INTELIGÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO desta Superintendência, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do dia 18 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 036 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA 
E CUMULATIVAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ocupante da função pública de provimento em comissão de Co-
ordenador Financeiro, GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI para responder, 
interina e cumulativamente pela função pública de provimento em comissão de DIRE-
TOR GERAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS desta Superintendência, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do dia 18 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 037 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER INTERINA E CUMULATIVA-
MENTE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Gestão de Obras e Projetos, GUILHERME MALIMPENSA KNOLL para responder, 
interina e cumulativamente pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
GERAL DE ENGENHARIA desta Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do dia 18 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA 038 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
INSTITUI COMISSÃO PARA DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA EXPAN-
SÃO PORTUÁRIA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instituição de Comissão para Desapropriação de Imóveis para 
a Expansão Portuária, com o objetivo de coordenar os trabalhos administrativos 
relativos às desapropriações dos imóveis declarados de utilidade pública e que serão 
atingidos pelas obras de Expansão do Porto de Itajaí.
 
Art. 2°. Nomear para compor a presente Comissão os servidores públicos: CAMILO 
SANTIAGO DE SOUZA NETO, CAROLINE MEHLER e GUILHERME MALIM-
PENSA KNOLL.

Parágrafo Primeiro – Fica designado como presidente da referida Comissão o servidor 
público CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 FUMTUR

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação e proposta de preços da Tomada de Preços nº 002/2020 FUMTUR, cujo 
objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM DIAG-
NÓSTICO PROFISSIONAL E REPARO TÉCNICO DE SISTEMA DE MICROGE-
RAÇÃO SOLAR FOTOVOLTAICO, resultou no seguinte:

Empresa habilitada:

INSTITUTO DE ESTUDOS, GESTÃO E INOVAÇÃO - INERGE.

Empresa inabilitada:

BIONOVA ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA

Empresa classificada e vencedora:



interina e cumulativamente pela função pública de provimento em comissão de DIRE-

dezembro de 2019, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Parágrafo Primeiro – Fica designado como presidente da referida Comissão o servidor 
público CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

ATA Nº 008/2021Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 Operária 
88304-  

licitacoes@itajai.sc.gov.br  -  www.itajai.sc.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os 
preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 068/2020 - Ata do Sistema de Registro de Preços 008/2021  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 
DOMICILIAR PARA O SEFID, CEREDI E CRESCEM, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do 
Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

1348 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02) 
DATA 

ADJUDICAÇÃO 
ITEM MATERIAL/  

UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

18/01/2021 7 

75961 - ELETRODOS 
EMBORRACHADO E 
AUTO-ADESIVO:. 
RETANGULAR; 8X13CM. 
PACOTE COM 2 
UNIDADES. 

PCT VALUTRODE 10 37,98 379,80 

18/01/2021 8 

75962 - ELETRODOS 
EMBORRACHADO E 
AUTO-ADESIVO: 
QUADRADO; 5X5CM. 
PACOTE COM 4 
UNIDADES. 

PCT 
PHARMA 
BRASIL 10 30,82 308,20 

18/01/2021 11 

75989 - PRESERVATIVO 
SEM LUBRIFICANTE. 
CAIXA COM 144 
UNIDADES,. 

CX 
MADEITEX 
INOVATEX 

2 45,53 91,06 

TOTAL  R$ 779,06 
 36199 - ISZA COMERCIO E ATACADO EIRELI (35.436.095/0001-75) 

DATA 
ADJUDICAÇÃO 

ITEM MATERIAL/  
UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

18/01/2021 3 

14638 - OXIMETRO DE 
PULSO DE DEDO 
PORTÁTIL 
OXIMETRO DE PULSO DE 
DEDO PORTÁTIL CURVA 
PLESTIMOGRÁFICA COM 
VISOR COLORIDO 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
COMPACTO E LEVE, COM 
PESO DE 35 GRAMAS 
(SEM BATERIA). COM 
INDICADOR DE NÍVEL DE 
BATERIA; CURVA GRÁFICA 
DE SINAL; AUTONOMIA DE 
ATÉ 40 HORAS, COM DUAS 
(02) PILHAS AAA 
ALCALINAS. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

UN ARKUTS 50 151,19 7.559,50 

18/01/2021 4 

75948 - JOGO COM 04 
ELETRODOS AUTO-
ADESIVOS 5X5 PARA 
ELETROTERAPIA. 

UN ARKUTS 40 32,89 1.315,60 

18/01/2021 9 

75965 - OXÍMETRO DE 
DEDO: OXÍMETRO PULSO 
PARA DEDO DIGITAL 
(CONECTADO NO DEDO) 
AUTO-SUFICIENTE.  

UN ARKUTS 1 137,45 137,45 

18/01/2021 10 

75980 - BOLA CRAVO 
PARA PROPRIOCEPÇÃO 
GRANDE: MATERIAL: 
PLÁSTICO PVC 8 CM 
DIÂMETRO DURA. 

UN ARKUTS 2 9,75 19,50 

18/01/2021 15 

75996 - MASSAGEADOR 
TERAPÊUTICO PÉLVICO, 
COM VIBRAÇÃO; UTILIZA 
PILHAS APRESENTA 
QUATRO PONTEIRAS 
INTERCAMBIÁVEIS COM 
AS MEDIDAS: 
MASSAGEADOR (VIDRO) 
12,5X2,8CM; PONTEIRA 
3,5X2,8CM; PONTEIRA 
5,2X2,8CM; 
PONTEIRA 5,1X2,8CM; 
PONTEIRA 4X2,8CM. 

UN 
HOT 

FLOWERS 
4 152,00 608,00 

TOTAL R$ 9.640,05 
 

1a PUBLICAÇÃO 
Vigência 19/01/2022 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS  DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 FUMTUR

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação e proposta de preços da Tomada de Preços nº 002/2020 FUMTUR, cujo 
objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM DIAG-
NÓSTICO PROFISSIONAL E REPARO TÉCNICO DE SISTEMA DE MICROGE-
RAÇÃO SOLAR FOTOVOLTAICO, resultou no seguinte:

Empresa habilitada:

INSTITUTO DE ESTUDOS, GESTÃO E INOVAÇÃO - INERGE.

Empresa inabilitada:

BIONOVA ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA

Empresa classificada e vencedora:

INSTITUTO DE ESTUDOS, GESTÃO E INOVAÇÃO – INERGE com valor de 
R$49.750,00

Itajaí, SC 20  de janeiro de 2021.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 115/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Quadro Societário: Fabiano Busnardo ,Jair Francisco,Gabriela Busnardo Campergher 
,Clever Mannes Erolf Schotten 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 72479/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
PARA TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E VÍDEO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/01/2021 a 30/04/2021, tendo em vista a necessidade de se manter os serviços, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 07/12/2020
Valor: 17.563,60   (dezesete mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centa-
vos)

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANTÔNIO ZAGARI
CPF: 321.722.498-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67726/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LEA LEAL DE SOUZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 20/11/2020
Valor: 50.459,52   (cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
dois centavos)

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MÁRCIA COSTA PEREIRA
CPF: 914.777.279-49
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 62457/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CEI LAÉRCIO MAL-
BURG.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação. 
Data Assinatura: 13/11/2020
Valor: 45.587,88   (quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SICOOB MAXICREDITO
CNPJ: 78.825.270/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2790087/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, TENDO 
COM OBJETO A COBRANÇA DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO – IPTU, E DEMAIS TRIBUTOS E TAXAS CORRELATAS, DE COM-
PETÊNCIA DO MUNICÍPIO EM DOCUMENTOS NÃO COMPENSÁVEIS, NO 
PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS 
EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, SENDO A ESTIMATIVA ANUAL DE 720.000 
(SETECENTOS E VINTE MIL) DOCUMENTOS, E MENSAL DE 60.000 (SES-
SENTA MIL) DOCUMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência contratual, 
de 01/01/2021 a 31/12/2021, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.

Data Assinatura: 29/09/2020



Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ENERGY CITY LTDA - ME
CNPJ: 02.837.368/0001-34
Quadro Societário: Jose Francisco do Amaral ,Márcio Edenir do Amaral
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 75435/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA, INSTA-
LAÇÃO DO SISTEMA SEMAFÓRICO. 

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 18/12/2020
Valor: 1.177.602,96   (um milhão, cento e setenta e sete mil, seiscentos e dois reais e 
noventa e seis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NEOWAY TECNOLOGIA INTEGRADA ASSESSORIA E NEGÃ“CIOS 
S.A.
CNPJ: 05.337.875/0001-05
Quadro Societário: Andrew Thomas Campbell ,Carlos Eduardo José Monguilhott
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3130057/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO DE USO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE INTELIGÊNCIA DE 
GOVERNO, CONTEMPLANDO LICENCIAMENTO NA MODALIDADE SAAS 
(SOFTWARE AS A SERVICE), INTEGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE E TREINAMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão do valor de R$ 54.282,69 (cin-
quenta e quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos)15,58% 
por mês, pelo período de 6 (seis) meses, a contar de 01 de julho 2020 até 31 de 
dezembro 2020, num total de R$ 325.696,14 (trezentos e vinte e cinco mil seiscentos 
e noventa e seis reais e quatorze centavos).
Data Assinatura: 23/06/2020

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2014
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MITRA METROPOL. FPOLIS- SÃO CRISTOVÃO
CNPJ: 83.932.343/0024-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67742/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CEI PADRE JOÃO PIVATTO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, em razão da necessidade da continuidade da 
locação.
Data Assinatura: 30/11/2020
Valor: 161.597,52   (cento e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e dois centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Dennis Mantau,Natasha Mantau 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 73963/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. PROFª EDY VIEIRA 
W. ROTHBARTH.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 22/12/2020 a 19/02/2021 e 
prorrogação da execução dos serviços, por 60 (sessenta)  dias, ou seja, pelo período de 
14/11/2020 a 12/01/2021, em razão dos períodos chuvosos e a paralisação em virtude 
do COVID-19, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2020

Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ARISTIDES PEREIRA NUNES JÚNIOR
CPF: 351.232.659-53
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 75605/2020-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDE DO CEI PROFESSORA ROSE-
MARY KLOCK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 21/12/2020

Valor: 126.807,72   (cento e vinte e seis mil, oitocentos e sete reais e setenta e dois 
centavos)

Extrato: 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 158/2006
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VOLUNTARIAS SOCIAIS DE ITAJAI
CNPJ: 83.113.845/0001-10
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1945/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA CEI REGIANE MARA DA LUZ DA 
SILVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 30/12/2020
Valor: 58.436,04   (cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quatro 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 151/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEIXO JOSE DA SILVA
CPF: 073.362.509-63
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3280/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREIRA 
LIBERATO, 1398 – SÃO JOÃO – ITAJAÍ/SC, PARA A INSTALAÇÃO DO CE-
MESPI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 30/12/2020
Valor: 128.648,76   (cento e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 
setenta e seis centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2017/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: DROGARIA MATRIZ LTDA
CNPJ: 07.313.808/0001-78
Quadro Societário: MURILO DA SILVA FERNANDES, MARIA LUCIA DA SILVA 
FERNANDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77730/2020-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 01/01/2021 a 31/12/2021, tendo em vista a necessidade de 
manter o fornecimento destes medicamentos à população.
Data Assinatura: 29/12/2020
Valor: 800.000,00   (oitocentos mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: Roberto de Lacerda Capela ,Paulo Mendes Damian,José Mendes 
Damian ,Gabriel Vieira Damian ,Emily Vieira Damian 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 73360/2020-e
Objeto: Serviço e Manutenção Corretiva e Preventiva em Equipamentos de TI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2021 a 31/03/2021, tendo em vista a necessidade de continuação da 
prestação dos serviços, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 07/12/2020
Valor: 227.475,00   (duzentos e vinte e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Quadro Societário: CELSO ANTONIO BEVILAQUA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 77748/2020-e
Objeto: NOVOS MÓDULOS DO SISTEMA GEMUS – GESTÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 15/12/2020 a 14/12/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços e em 
conformidade com o pedido feito através da Comunicação Interna nº 1549/20, datada 
de 14/12/2020.
Data Assinatura: 14/12/2020
Valor: 75.360,00   (setenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 007/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VIAÇÃO PRAIANA LTDA
CNPJ: 84.297.217/0001-03
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 004/2021
Número do Processo: 1252/2021
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição mensal de Vales-Transporte, 
para serem utilizados por servidores públicos municipais, durante o ano de 2021, com 
itinerário realizado pela CONTRATADA, sendo eles: : Balneário Camboriú X Itajaí; 
Itajaí X Itapema; Itajaí X Meia Praia / Itapema; Itajaí X Lojas Moelmann; Itajaí X 
Porto Belo; Canto Grande X Porto Belo; Itapema X Porto Belo.
Data Assinatura: 18/01/2021
Valor: 232.175,00   (duzentos e trinta e dois mil e cento e setenta e cinco reais)

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃODA LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2020 - PROCESSO SIPE N° 
62309/2020-e

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento da habilitaçãoda CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2020, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA, resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS:

BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA; 
PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COM. DE PEDRAS LTDA; 
PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA; 
QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA; 
INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021

JORGE ALBERTO DE MELO
Presidente da Comissão

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
Processo Sipe nº 1252/2021

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de Lici-
tação, com a empresa Viação Praiana Ltda, a aquisição de vales-transporte para serem 
distribuídos aos servidores públicos municipais, durante o ano de 2021, perfazendo 
os itinerários: Balneário Camboriú X Itajaí; Itajaí X Itapema; Itajaí X Meia Praia / 
Itapema; Itajaí X Lojas Moelmann; Itajaí X Porto Belo; Canto Grande X Porto Belo; 
Itapema X Porto Belo, em atendimento à Lei Federal n° 7.418, de 16 de dezembro de 

reais), com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo.
  



Extrato: CONTRATO Nº 007/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VIAÇÃO PRAIANA LTDA
CNPJ: 84.297.217/0001-03
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 004/2021
Número do Processo: 1252/2021
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição mensal de Vales-Transporte, 
para serem utilizados por servidores públicos municipais, durante o ano de 2021, com 
itinerário realizado pela CONTRATADA, sendo eles: : Balneário Camboriú X Itajaí; 
Itajaí X Itapema; Itajaí X Meia Praia / Itapema; Itajaí X Lojas Moelmann; Itajaí X 
Porto Belo; Canto Grande X Porto Belo; Itapema X Porto Belo.
Data Assinatura: 18/01/2021
Valor: 232.175,00   (duzentos e trinta e dois mil e cento e setenta e cinco reais)

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃODA LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2020 - PROCESSO SIPE N° 
62309/2020-e

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento da habilitaçãoda CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2020, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA, resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS:

BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA; 
PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COM. DE PEDRAS LTDA; 
PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA; 
QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA; 
INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Itajaí, 19 de janeiro de 2021

JORGE ALBERTO DE MELO
Presidente da Comissão

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021
Processo Sipe nº 1252/2021

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de Lici-
tação, com a empresa Viação Praiana Ltda, a aquisição de vales-transporte para serem 
distribuídos aos servidores públicos municipais, durante o ano de 2021, perfazendo 
os itinerários: Balneário Camboriú X Itajaí; Itajaí X Itapema; Itajaí X Meia Praia / 
Itapema; Itajaí X Lojas Moelmann; Itajaí X Porto Belo; Canto Grande X Porto Belo; 
Itapema X Porto Belo, em atendimento à Lei Federal n° 7.418, de 16 de dezembro de 
1.985, pelo valor total de R$ 232.175,00 (duzentos e trinta e dois mil e cento e cinco 
reais), com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

Itajaí, 18 de janeiro de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo.
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 020/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h30min do dia 02 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 021/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h30min do dia 02 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 022/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
IMPRESSÃO E COLOCAÇÃO DE PERFURADOS ADESIVOS, PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 02 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 023/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AGENCIAMENTO DE PASSA-
GENS RODOVIÁRIAS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 14h30min do dia 02 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 024/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para constante no processo administrativo 
supracitado, objetivando a AQUISIÇÃO DE AREIA, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 08h30min do dia 03 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 025/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para constante no processo administra-
tivo supracitado, objetivando a LOCAÇÃO DE TENDAS E PIRÂMIDES, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h30min do dia 03 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 026/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para constante no processo administra-
tivo supracitado, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 03 de fevereiro de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 19 de janeiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


